
 1º CONFERÊNCIA NACIONAL DA ADVOCACIA NEGRA -
CONANE

VADNE
VALORIZAÇÃO DA ADVOCACIA NEGRA

JUNHO 2024 ANANADV.COM.BR

Edição 06/24



SUMÁRIO

COMENTÁRIOS DOS
MEMBROS ANAN

04

Estevão Silva

05

REVISTA VADNE
03

CARTA AO LEITOR

Luciano Nascimento

QUAL A RELEVÂNCIA DA DECISÃO
DO STF PARA A ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DA ADVOCACIA NEGRA
(ANAN) QUANTO A BUSCA PESSOAL
SEM MANDADO JUDICIAL

06
DENÚNCIA DE RACISMO AS 27
SECCIONAIS: PRATICADO PELA
OAB/RJ EM FACE DA ADVOGADA
SHIRLENE MENDES

Estevão Silva

11

III PRÊMIO – PENHA GUIMARÃES

16

5º ANIVERSÁRIO DA ANAN 

Estevão Silva

21
ANAN PARTICIPA DE DEBATE
SOBRE A POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE RUA PROMOVIDO
PELO ESCRITÓRIO MODELO DA
PUC/SP

Jornal da PUC/SP

24
NOTÍCIAS DA ANAN
29

30
31

Jackson R. Almeida da Silva

39
GALERIA DE FOTOS 32
CONVOCAÇÃO DA ANAN:
ELEIÇÕES DA OAB 2024 

41

REUNIÕES DA ANAN

44

Margareth Almeida

POESIA: APROPRIAÇÃO 

Adinaldo Souza

50

ANIVERSARIANTES DO
MÊS DE MARÇO

52

SEJA UM APOIADOR

53

FALE CONOSCO
54

I CONFERÊNCIA NACIONAL
DA ADVOCACIA NEGRA-
CONANE 2024

Wesley Santana

ESPERANCA’S DA ANAN

ESPERANCA’S DA ANAN

Danielly Athauê

POR QUE SOU ANAN PROGRAÇÃO DO ESCRITÓRO
NACIONAL DA ANAN

47

Eliane Macêdo

51



ANANADV.COM.BR

03 junho  2024

VADNE
EDITOR CHEFE

DIRETOR DE CONTEÚDO 

ESCRITORES
CONTRIBUINTES 

ESTEVÃO SILVA 
MTb 0069596/SP

PALOMA BANDEIRA 

ESTEVÃO SILVA

ANA CLAUDIA SILVA 

ADINALDO SOUZA
DANIELLY ATHAUÊ
DIVA RIGATO
EVARISTO PISCA
JULIANE RIGATO
LUCIANO NASCIMENTO

REVISORA DE TEXTO

DIRETORA DE ARTE

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 

A REVISTA VADNE não 
se responsabiliza pelos 
conceitos emitidos em 
artigos assinados. 
A reprodução, no todo 
ou em parte, de suas 
matérias só são permitidas
desde que citada a fonte.

JACKSON ALMEIDA



ANANADV.COM.BR

04 junho 2024

A ANAN é para mim o meu quilombo

Jurídico, eu sou ANAN porque aqui

encontro meus irmãos de

ancestralidade e compartilho dos

anseios do futuro da minha próxima

geração. Sou ANAN porque unidos

somos a expansão da autonomia preta

que quero em um futuro próximo.

Rayana Benedita da Cruz Furquim



CARTA AO LEITOR

Não temos dúvidas de que a cada edição nossa revista da Advocacia
Negra fica mais completa, alguns meses temos um numero maior de
matérias em outros menos, mas em todas as edições o objetivo maior
tem sido alcançado, levar informação de qualidade, estudos de casos,
notícias relevantes, próximos eventos, apontamentos feitos por
profissionais gabaritados e com grande influencia no mercado jurídico. 
Em todas as edições fazemos questão de colocar naquele volume
mensal tudo de mais relevantes que acontece ou aconteceu na
advocacia negra no território brasileiro. Sendo assim o leitor tem a
oportunidade única de acessar tudo tudo que de mais relevantes que
está acontecendo e com esse material se colocar de modo diferenciado
no cenário jurídico brasileiro.
Ressaltamos que temos a preocupação de não deixar as edições
robustas aponto de dificultar a leitura e fazer com que o leitor tenha que
deixar inúmeros afazeres para se atualizar, desse modo, fazemos
diversas releituras para que o leitor tenha apenas o necessário, nada
mais ou menos que o necessário para estar na dita “crista da onda”, por
dentro de tudo.
Agradecemos a todos vocês que cuidadosamente e carinhosamente
estão acompanhando cada edição e sempre perguntado, enviado
sugestões, opiniões e indicado nossos assinantes.
Estamos comprometidos em ser a sua principal fonte de conhecimento
sobre a advocacia negra no país, apresentando conteúdos exclusivos e
relevantes. Nós, da Revista Vadne, temos o compromisso inexorável de
entregar a você insights e perspectivas únicas, contribuindo para um
entendimento mais amplo e enriquecedor do cenário jurídico nacional.
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Estevão  Silva



QUAL A RELEVÂNCIA DA DECISÃO DO STF PARA A 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA ADVOCACIA NEGRA
(ANAN) 
QUANTO A BUSCA PESSOAL SEM MANDADO JUDICIAL

No Brasil, a busca pessoal sem mandado judicial é uma ferramenta crucial para as
autoridades policiais no exercício de suas funções de manutenção da ordem
pública e combate ao crime. No entanto, essa prática pode facilmente ser mal
utilizada, resultando em violações dos direitos individuais e perpetuação de
preconceitos. Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal (STF) desempenha um
papel fundamental ao estabelecer parâmetros claros e justos para a realização
dessas buscas, como evidenciado no informativo do STF Nº1132.
O caso julgado pelo STF, o HC 208240 / SP, trouxe à tona a questão da busca
pessoal sem mandado judicial e sua relação com elementos discriminatórios, como
raça, sexo, orientação sexual e cor da pele. O tribunal decidiu que tais buscas não
podem ser motivadas por esses critérios, reafirmando os direitos fundamentais dos
cidadãos à igualdade perante a lei e à proteção contra discriminação.
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A Associação Nacional da Advocacia
Negra (ANAN) desempenha um papel
crucial na defesa desses direitos,
especialmente quando se trata da
aplicação prática das decisões judiciais.
A ANAN tem se posicionado firmemente
contra abordagens policiais baseadas
em estereótipos raciais, que tendem a
ocorrer de forma desproporcional em
bairros periféricos habitados por
pessoas negras e pobres.

É importante ressaltar que a ANAN não apenas repudia qualquer ato
discriminatório, mas também trabalha ativamente para conscientizar as
autoridades sobre os perigos dos estereótipos e preconceitos que podem levar a
essas práticas discriminatórias. A associação busca criar ambientes de segurança
jurídica onde as decisões policiais se baseiem em critérios objetivos e relevantes, e
não em preconceitos.

DR. LUCIANO NASCIMENTO



QUAL A RELEVÂNCIA DA DECISÃO DO STF PARA A 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA ADVOCACIA NEGRA
(ANAN) 
QUANTO A BUSCA PESSOAL SEM MANDADO JUDICIAL

A decisão do STF reforça a importância de se combater a filtragem racial e outros
tipos de discriminação nas abordagens policiais. Ela estabelece um precedente
significativo para garantir que a busca pessoal seja realizada de forma justa e
imparcial, respeitando os direitos individuais e promovendo uma sociedade mais
igualitária.
Neste contexto, imperioso se faz entender o racismo, que pode se manifestar de
várias formas, cada uma com características específicas:

Racismo Institucional: Refere-se às políticas e práticas dentro das instituições que,
de forma consciente ou inconsciente, resultam em discriminação racial. No
contexto policial, isso se manifesta através de perfis raciais e abordagem
desproporcional de pessoas negras.

Racismo Estrutural: A estrutura social e econômica que perpetua a desigualdade
racial. As práticas de abordagem policial muitas vezes refletem essa estrutura ao
alvejar desproporcionalmente bairros periféricos habitados por pessoas negras.

Racismo Individual: Comportamentos e atitudes racistas de indivíduos, que podem
influenciar a conduta de policiais durante abordagens.

Seguindo esse entendimento, o perfilamento racial, quando policiais selecionam
suspeitos com base em características físicas ou étnicas, é uma prática
discriminatória que contraria os princípios constitucionais de igualdade e
dignidade humana. 
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DR. LUCIANO NASCIMENTO



QUAL A RELEVÂNCIA DA DECISÃO DO STF PARA A 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA ADVOCACIA NEGRA
(ANAN) 
QUANTO A BUSCA PESSOAL SEM MANDADO JUDICIAL

Ou seja, a abordagem policial deve ser
baseada em evidências objetivas e não
em preconceitos ou estereótipos raciais.

As atitudes consideradas típicas da
traficância muitas vezes são usadas
como justificativa para buscas pessoais.
No entanto, tais atitudes precisam estar
fundamentadas em elementos
indiciários objetivos. A localização do
suspeito também não pode ser o único
critério para a abordagem, uma vez que
isso perpetua a discriminação racial e
social.

A busca pessoal deve ser fundada em
elementos concretos que indiquem que
a pessoa esteja na posse de arma
proibida ou de objetos ou papéis que
constituam corpo de delito. A mera
aparência física, a cor da pele ou o fato
de a pessoa estar em uma determinada
localidade não são justificativas legais
para a realização da busca.

08junho  2024

DR. LUCIANO NASCIMENTO

A Constituição Federal de 1988 protege a intimidade e a vida privada como direitos
individuais (CF/1988, art. 5º, X) e tem, dentre os seus objetivos, a construção de
uma sociedade justa, plural e solidária, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,
idade e quaisquer outras formas de discriminação (CF/1988, art. 3º, I e IV). 

DR ESTEVÃO SILVA E DR LUCIANO NASCIMENTO



QUAL A RELEVÂNCIA DA DECISÃO DO STF PARA A 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA ADVOCACIA NEGRA
(ANAN) 
QUANTO A BUSCA PESSOAL SEM MANDADO JUDICIAL

Qualquer ato que viole esses princípios é inconstitucional e deve ser combatido.

A jurisprudência do STF, como demonstrado no caso em questão, destaca a
necessidade de fundamentação objetiva para a realização de buscas pessoais,
especialmente quando se trata de crimes como o tráfico de drogas, onde o
princípio da insignificância não se aplica. Essa abordagem garante que as
liberdades individuais sejam protegidas e que a atuação policial seja pautada pela
legalidade e pela justiça.

Em síntese, a decisão do STF e a atuação da ANAN representam avanços
importantes na luta contra a discriminação racial e na promoção de um sistema de
justiça mais justo e equitativo. É fundamental que esses esforços continuem
garantindo que todos os cidadãos sejam tratados com igualdade e respeito
perante a lei.
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DR. LUCIANO NASCIMENTO

FOTO OFICIAL DO STF 2024





ANAN DEFENDE A DRA. SHIRLENE MENDES DE RACISMO
EM EVENTO DA OAB RIO DE JANEIRO



CASO SHIRLENE MENDES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Referente: Denúncia de racismo praticado pela OAB/RJ em face da Advogada Dra.

Shirlene Mendes

Ilustríssimo Sr. Presidente, Dr. Beto Simonetti

É com imenso respeito que me dirijo à Vossa Excelência na qualidade de

Presidente da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA ADVOCACIA NEGRA – ANAN para

solicitar providências sobre caso de racismo sofrido pela advogada Dra. Shirlene

Mendes, no episódio de boicote no evento Mentoria Day, promovido por esta

OAB/RJ, motivo de grande preocupação para toda Classe Advocatícia e que exige

uma reflexão profunda sobre a postura da instituição para enfrentamento do

racismo estrutural e institucional.

O Brasil é um país marcado pelo racismo e a OAB, como reflexo da sociedade,

também não está isenta dessa realidade. Infelizmente, eventos como o ocorrido

com a Dra. Shirlene não são isolados e fazem parte de um conjunto de ações

estruturais que cotidianamente tentamos combater.

Chegou aos nossos canais de comunicação que a advogada Shirlene Mendes foi

convidada para participar de um painel, porém, ao chegar ao local, foi informada

que sua participação havia sido cancelada sem qualquer justificativa. Esse ato de

exclusão não apenas desrespeitou a Dra. Shirlene como profissional, mas também

reforçou as barreiras enfrentadas por advogados(as) negros(as) dentro da nossa

própria instituição.

12junho  2024

DENÚNCIA DE RACISMO AS 27 SECCIONAIS: PRATICADO PELA OAB/RJ
EM FACE DA ADVOGADA SHIRLENE MENDES



CASO SHIRLENE MENDES 

É oportuno lembrar que a reparação da escravidão é uma pauta nacional, assim

como a questão da demarcação de terras quilombolas, que importa à manutenção

do Estado Democrático de Direito, que demanda um acompanhamento mais

próximo do Conselho Federal da OAB.

Cumpre apontar que a História da África e Cultura Afro-brasileira e Indígena

sempre foi uma pauta da Comissão da Verdade Sobre a Escravidão no Brasil, da

Comissão da Igualdade Racial, e que ficou de lado nos últimos anos. Acreditamos

fielmente que esses diversos casos de racismo e discriminação que surgem dentro

das instituições poderiam ser minimizados por meio da educação.

Desse modo, a ANAN pede apoio da nossa OAB para incluir no concurso de juízes

e advogados e promotores uma disciplina que contemple a Lei de História da

África e Cultura Afro-brasileira e Indígena e questões ligadas ao combate ao

racismo e à promoção da diversidade e igualdade.

Como a questão da demarcação de terras quilombolas, que importa à manutenção

do Estado Democrático de Direito, que demanda um acompanhamento mais

próximo do Conselho Federal da OAB.

Cumpre apontar que a da Lei da História da África e Cultura Afro-brasileira e

Indígena sempre foi uma pauta da Comissão da Verdade Sobre a Escravidão no

Brasil, da Comissão da Igualdade Racial. Acreditamos fielmente que esses diversos

casos de racismo e discriminação que surgem dentro das instituições poderiam

ser minimizados por meio da educação.
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DENÚNCIA DE RACISMO AS 27 SECCIONAIS: PRATICADO PELA OAB/RJ
EM FACE DA ADVOGADA SHIRLENE MENDES

Continuação 



CASO SHIRLENE MENDES 

Desse modo, a ANAN pede apoio da nossa OAB para incluir no concurso de juízes

e advogados e promotores uma disciplina que contemple a Lei de História da

África e Cultura Afro-brasileira e Indígena e questões ligadas ao combate ao

racismo e à promoção da diversidade e igualdade.

Neste sentido, a questão das cotas para negros e negras nas chapas das eleições

que se avizinham, tanto na OAB, quanto nas eletivas municipais, requer empenho

e compromisso para inclusão. É preciso o estabelecimento de Comissões de

Heretoidentificação para o combate às fraudes, visando evitar denúncias, como se

teve nas eleições passadas, de que brancos estavam se fazendo passar por

pardos, com tolerância das Seccionais. Isso ofende o que foi deliberado pelo

Conselho Federal da OAB, visando uma verdadeira política de inclusão, por meio

da ação afirmativa, em consonância com a luta do movimento negro, desde a

década de 1970, por políticas de inclusão e reparação.

Rogamos para que as denúncias de racismo sejam apuradas com rigor, não só no

âmbito do Conselho Federal, mas que seja cobrado posicionamento firme e

efetivo das 27 Seccionais da OAB.

Neste sentido, sob o pálio constitucional da justiça e da democracia que a Ordem

dos Advogados do Brasil jurou defender, questiona-se: O que a OAB está fazendo

para combater o racismo? Quais são as medidas concretas adotadas? O que tem

sido feito para inclusão racial com as eleições da classe se aproximando?
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DENÚNCIA DE RACISMO AS 27 SECCIONAIS: PRATICADO PELA OAB/RJ
EM FACE DA ADVOGADA SHIRLENE MENDES

Continuação 



CASO SHIRLENE MENDES 

Destarte, a questão do Quinto Constitucional é um tema de extrema importância

para a Advocacia Negra- ANAN e para promoção da igualdade racial. A reserva de

vagas para advogados(as) negros(as) é uma medida fundamental para assegurar

a inclusão real e efetiva desses profissionais em posições de poder e decisão.

Precisamos discutir a implementação de comissões de heteroidentificação para

evitar fraudes e garantir que as cotas raciais cumpram seu papel de justiça e

reparação histórica nas eleições da OAB em 2024.

Diante de temas tão relevantes, gostaríamos de aproveitar esta oportunidade para

deixar claro nosso desejo de abrir um espaço de diálogo sobre estas e outras

pautas fundamentais para a advocacia, em especial a advocacia negra. É com

grande orgulho que pertencemos a esta categoria, tão relevante para o estado

democrático de direito. Acreditamos que a união entre nossas entidades pode ser

um fator determinante para o crescimento das ações afirmativas e a erradicação

do racismo em nossa sociedade.

Esses são temas que estão no centro do debate racial no Brasil e que precisam ser

abordados com a seriedade e o compromisso que merecem.

Assim, reiteramos a necessidade de um posicionamento firme e ações concretas

por parte da OAB e da OAB/RJ no combate ao racismo. Este é um momento

crucial para demonstrarmos que estamos comprometidos com a construção de

uma sociedade mais justa e igualitária, começando por fazer a nossa “lição de

casa”, como diz o adágio popular.

Atenciosamente,

                                                                             São Paulo, SP, 04 de junho de 2024.

Dr. Estevão André da Silva

Presidente                                                    E-mail: associacaoadvnegro@gmail.com
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DENÚNCIA DE RACISMO AS 27 SECCIONAIS: PRATICADO PELA OAB/RJ
EM FACE DA ADVOGADA SHIRLENE MENDES

Continuação 
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I CONFERÊNCIA NACIONAL DA
ADVOCACIA NEGRA- CONANE 2024

Seja bem-vindo à I Conferência Nacional da Advocacia Negra – CONANE, um

marco na história do nosso país. É com grande entusiasmo que anunciamos este

evento que reunirá os maiores juristas negros(as) para discutir temas de

relevância nacional. Estamos vivendo um momento crucial em nossa nação, onde

se torna cada vez mais evidente o papel fundamental da advocacia negra.

Com uma população negra que representa 56% do nosso país, é imperativo que

seus interesses e preocupações sejam adequadamente representados e

defendidos. Esta conferência serve como um espaço para a troca de ideias, o

fortalecimento da comunidade jurídica negra e a busca por soluções para os

desafios que enfrentamos como sociedade.

Juntos, vamos explorar questões essenciais, debater estratégias e promover a

justiça e a igualdade para todos os cidadãos. Convidamos você a se juntar a nós

neste evento histórico, onde construiremos um futuro mais inclusivo e justo para

todos os brasileiros.”

Nesta I-Conferência nosso 

conselho elegeu alguns temas

 atuais de relevância nacional para

 serem apresentados com a 

expertise de nobres juristas: 

Direito eleitoral; Novo código

 civil; Racismo desportivo; 

Abordagem policial motivada; 

As oportunidades jurídicas do 

Direito Tributário e Direito do 

trabalho: Situações análogas a 

escravidão no sec. XXI.
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I CONFERÊNCIA NACIONAL DA
ADVOCACIA NEGRA- CONANE 2024

Neste evento, você terá a oportunidade de mergulhar em discussões profundas,

compartilhar experiências e ampliar seu conhecimento sobre os desafios

enfrentados pela comunidade negra no sistema jurídico. Seja você um iniciante na

área ou um profissional experiente, esta conferência oferece um espaço inclusivo e

acolhedor para todos os interessados.

Não perca esta oportunidade de fazer parte de um movimento histórico em busca

de justiça e igualdade. Junte-se a nós nesta jornada rumo a um futuro mais justo e

inclusivo para todos os brasileiros.

18junho  2024

Conselho do I CONANE

@conaneoficial

FAÇA A SUA INSCRIÇÃO

Nesta I-Conferência nosso conselho elegeu alguns temas atuais de relevância nacional para serem

apresentados com a expertise de nobres juristas: 

INVESTIMENTOS:

PÚBLICO EM GERAL – R$ 100,00

INSTITUIÇÕES PARCEIRAS DA ANAN – 20%

INSCRITOS NA ANAN – 20%

MEMBROS OURO – GRATUÍTO

https://www.instagram.com/conaneoficial?igsh=OHl2bGx4Mnh1ZTcz
https://www.sympla.com.br/1-conferencia-nacional-da-advocacia-negra%E2%80%94conane-2024__2446935
https://www.sympla.com.br/1-conferencia-nacional-da-advocacia-negra%E2%80%94conane-2024__2446935
https://www.sympla.com.br/1-conferencia-nacional-da-advocacia-negra%E2%80%94conane-2024__2446935


I CONFERÊNCIA NACIONAL DA
ADVOCACIA NEGRA- CONANE 2024

                                       Apresentando Nossos Conselheiros

Nosso evento é enriquecido por uma equipe de conselheiros excepcionais, cuja

experiência e orientação desempenham um papel fundamental no sucesso de

nossa missão. Conheça os visionários e líderes que compõem nosso conselho

consultivo:

19junho  2024

Esses líderes inspiradores trazem uma riqueza de conhecimento e perspectivas que
enriquecem nosso evento, ajudando-nos a alcançar novos patamares de excelência e
impacto. Seus conselhos são inestimáveis e sua dedicação é uma força motriz por trás de
nossos esforços para criar um evento verdadeiramente significativo e transformador.

Estevão Silva,
advogado, Presidente
da ANAN, idealizador

e membro do
Conselheiro do I-

Conane

Suena Mourão,
advogada,

PRESIDENTE DE
HONRA DO
 I-CONANE

Cristiane Ramos de
Oliveira, 

advogada,  membra
Ouro da ANAN,

Conselheira do I-
Conane

Margareth Argemira
de Almeida, 

advogada, Presidente
dos Coordenadores
Regionais da ANAN.

Conselheira do I-
Conane

Wesley Santana, 
advogado,

representante da
ANAN/SE,

Conselheiro do I-
Conane

Diva Rigato, 
advogada,

representante da
ANAN/MS, membro

Ouro da ANAN
Conselheira do I-

Conane

Luciano Nascimento, 
advogado, membro

Ouro da ANAN,
Conselheiro do I-

Conane

Edna Terezinha
Ramos, 

advogada, membra
Ouro da ANAN,

Conselheira do I-
Conane



I CONFERÊNCIA NACIONAL DA
ADVOCACIA NEGRA- CONANE 2024

“Definitivamente a 1ª Conferência da Advocacia Negra promovida

pela ANAN atingiu seus objetivos (...). provar que o lugar do

jurista negro é exatamente onde ele quiser estar e pautando,

sobretudo, todos os temas relacionados ao direito.” 

                             Dr. Wesley Santana

DR. WESLEY SANTANA

20junho 2024

“A ANAN realizou no mês de maio a 1ª Conferência Nacional da Advocacia Negra.

O evento foi um sucesso em todo o Brasil e teve como principal destaque a

capacidade organizacional da comunidade jurídica negra do Brasil! O evento

tomou proporções ainda maiores que o esperado tanto do ponto de vista da

própria ANAN, por ser a sua primeira conferência após oito anos de sua criação

pelo Clã da Negritude; como pela reunião de figuras jurídicas com notório saber

jurídico das diversas áreas de atuação, pautando temas de interesse da advocacia

negra e de repercussão nacional que refletem em nossa sociedade.

O evento veio para reforçar a força da ANAN, que tem como seu objetivo a

valorização da classe advocatícia negra somando-se aos demais profissionais

negros que atuam no meio jurídico e que por questões estruturais sociais ou

institucionais acabam inviabilizados em razão da ausência de oportunidades.

Definitivamente a 1ª Conferência da Advocacia Negra promovida pela ANAN

atingiu seus objetivos e reafirma a necessidade de um coletivo jurídico para pautar

não somente questões raciais. Mais que isso, provar que o lugar do jurista negro é

exatamente onde ele quiser estar e pautando, sobretudo, todos os temas

relacionados ao direito.”  

                                       Dr. Wesley Santana – Representante da ANAN em Sergipe





5º ANIVERSÁRIO DA ANAN
 É com imensa satisfação que a Associação Nacional da Advocacia Negra –

ANAN, entidade que congrega cerca de 15.000 (quinze mil) membros

distribuídos em todo território nacional, informa que promoverá, nos dias

29, 30 e 31 de agosto de 2024, seu 5º aniversário.

No dia 29, às 19h ocorrerá o ato solene em abertura à comemoração ao 5º

Aniversário da ANAN, na ALESP ou Câmara Municipal.

No dia 30, às 20h, será realizado o Jantar de Gala, na Mansão Ferrara, no bairro

da Mooca, em São Paulo/SP.

No dia 31, às 12h. haverá um almoço  de lideranças negras sobre os RUMOS DA

ADVOCACIA NEGRA NO BRASIL. 

O evento contará com a presença de autoridades do mundo jurídico, político e da

sociedade organizada.

22junho  2024

Solicitamos a gentileza de confirmar

presença respondendo a este e-mail ou

pelo telefone (11) 9.5373-8418 Danielly

Athauê.

▶ INSCRIÇÕES: NO SYMPLA.

https://www.sympla.com.br/jantar-de-

gala-da-associacao-nacional-da-

advocacia-negra---anan__2516907
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ANAN PARTICIPA DE DEBATE SOBRE A
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA PROMOVIDO
PELO ESCRITÓRIO MODELO DA PUC/SP

24junho 2024

 A ANAN esteve presente no debate sobre a população em situação de rua

promovido pelo Escritório Modelo da PuC/SP.

 A advogada Sue Circunde abrilhantou os debates no tema ADPF 976:

População em Situação de Rua na Cidade de São Paulo.

“O foco da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF 972, em

trâmite perante o Supremo Tribunal Federal (STF), é a proteção dos direitos

fundamentais das pessoas em situação de rua. Com o objetivo de abordar esse

tema de modo ampliado, o evento no Tucarena foi realizado de forma colaborativa,

envolvendo diversos atores que trabalham com a população em situação de rua na

cidade de São Paulo. Essa iniciativa buscou promover a conscientização, a troca de

conhecimentos e a busca por soluções efetivas para os desafios enfrentados por

essas pessoas.”Texto: Escritório Modelo promove evento sobre a população em

situação de rua na cidade de São Paulo. Jornal da PUC/SP,05/06/2024.

 

O evento ocorreu no TUCARENA e contou com os(as) palestrantes Surraily Youssef
(Defensoria Pública do Estado), Eduardo Dias (Ministério Público Estadual), Sue Circunde
(Associação Nacional da Advocacacia Negra), Luiz Kohara (Centro Gaspar Garcia de
Direitos Humanos), Sueli Camargo (Pastoral do Menor Arquidiocese de São Paulo),
Raecler Baldresca e Marisa Claudia (Coordenadoras do Mutirão Pop Rua Jud - Juízas do
Tribunal Regional Federal da 3.ªRegião), Laura Dias, Edvaldo Gonçalves e Vanio -
Gracilvanio B. Oliveira (Movimento Nacional de Luta em Defesa da População em
Situação de Rua). 
Texto: Escritório Modelo promove evento sobre a população em situação de rua na cidade de São
Paulo. Jornal da PUC/SP,05/06/2024.



ANAN PARTICIPA DE DEBATE SOBRE A
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA PROMOVIDO
PELO ESCRITÓRIO MODELO DA PUC/SP

25junho 2024

“Os debates tiveram a mediação de Daniela Reis (Pindorama), Marilene Geronino e

Silvanice Bispo (Assistente Social do Escritório Modelo), além da participação do

prof. André Geraldes e Vitor Nery, respectivamente, coordenador e supervisor da

área de projetos sociais do Escritório Modelo, e dos advogados do Escritório

Modelo, Matteo Giannella, Ieda Souza, Victor Serino, e a psicóloga Natasha Maués.

Por fim, importa observar a presença no evento de parlamentares como os

deputados Eduardo Suplicy e Maurici, e a vereadora Luna Zarattini, além do ex-

deputado Adriano Diogo, bem como lideranças populares tais como Benedito

Roberto Barbosa, Fátima, Raimundo Bonfim e Vanilda Anunciação.” 

Texto: Escritório Modelo promove evento sobre a população em situação de rua na cidade de São

Paulo. Jornal da PUC/SP, 05/06/2024.



ANAN PARTICIPA DE DEBATE SOBRE A
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA PROMOVIDO
PELO ESCRITÓRIO MODELO DA PUC/SP
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O presidente da ANAN, Estevão Silva, ressaltou que; “A
participação da ANAN em eventos que tratam da
população em situação de rua é de suma importância,
considerando que a população pobre e preta foi
historicamente empurrada para a marginalidade. O
planejamento urbano frequentemente coloca as famílias
negras nas periferias, favelas e bairros afastados, áreas
onde o desenvolvimento e os investimentos são
escassos. A presença da ANAN em tais discussões é
essencial para garantir que essas questões sejam
abordadas de maneira justa e inclusiva, promovendo
políticas que revertam essa exclusão e tragam
oportunidades e dignidade para todos.”
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29 junho 2024

NOTÍCIAS DA ANAN



A ANAN promove o Encontro das Advogadas Negras, celebrando o Julho
das Pretas e o Mês da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha. Este
evento promete ser inesquecível, reunindo grandes lideranças da advocacia
negra. Venha viver esta experiência única, exclusiva para mulheres negras, e
faça parte deste momento histórico de fortalecimento e celebração da nossa
identidade e trajetória.

PRESENÇAS CONFIRMADAS
Luciane Ribeiro - Vice-presidente da ANAN 
Leila dos Santos Silva - Advogada
Dione Almeida - Diretora OAB/SP
Lyvia Gonzaga - Psicológa

ENCONTRO DAS ADVOGADAS NEGRAS ESPERANÇA’S
Data: Sábado, 20 de julho
Horário: 11h às 16h
Local: Pinheiros /SP

Valor: R$25,00 + comanda individual

ATENÇÃO: Vagas limitadas!
venha celebrar conosco!
.
“Link” de inscrição:
hhttps://www.sympla.com.br/julho-das-pretas-anan__2536524

30junho  2024

ESPERANÇA’S DA ANAN

VENHA VIVER ESTA EXPERIÊNCIA ÚNICA  
ADVOGADAS NEGRAS DA ANAN
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NOTÍCIAS DA ADVOCACIA NEGRA

É com imensa alegria que recebemos o prestigiado Prêmio Penha Guimarães que
está em sua III edição. Este reconhecimento chega após cinco anos de intensos
combates e desafios, tanto externos quanto internos, na nossa missão de promover
a advocacia negra no Brasil. Desde o início, enfrentamos ceticismo e desconfiança
em relação ao nosso trabalho e à nossa jornada. Contudo, nossa perseverança e
dedicação nos trouxeram até aqui, e esse prêmio é um testemunho do impacto
significativo que estamos causando no cenário jurídico.

Agradecemos profundamente a toda nossa diretoria e aos nossos membros, cujo
comprometimento e esforço incansável foram fundamentais para alcançarmos esta
conquista. Juntos, temos trabalhado arduamente para escrever a história da
advocacia negra, desafiando estereótipos e criando novas narrativas de sucesso e
representatividade. Este prêmio não é apenas um reconhecimento do nosso
trabalho, mas também uma celebração da força e resiliência de todos os
envolvidos na nossa jornada.

Ao refletirmos sobre nossa trajetória, é impossível não sentir um imenso orgulho
do caminho que trilhamos. A ANAN continua comprometida com a promoção de
conteúdo de qualidade e exclusivo sobre advocacia negra, e este prêmio nos
inspira a seguir em frente com ainda mais determinação. Agradecemos a todos os
que acreditaram em nós e nos apoiaram, pois, juntos, estamos construindo um
futuro mais inclusivo e justo no mundo jurídico.

31 junho  2024

III PRÊMIO – PENHA GUIMARÃES 
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Entre em contato conosco para fazer parte dessa importante iniciativa.
associacaoadvnegro@gmail.com  | Evaristo Pisca (11) 95430-3241 Lyvia Gonzaga 

(11) 98791-6823 |  Luciano Nascimento (65) 9999-2299 



NOTÍCIAS DA ANAN

A ANAN convoca todos os
interessados, residentes em
qualquer Estado da
Federação, em participar
das próximas eleições da
OAB a se manifestarem.
Estamos em busca de
membros voluntários
dispostos a integrar as
chapas, assim como de
membros interessados em
contribuir na fiscalização
dessas mesmas chapas. Sua
participação é essencial
para garantirmos um
processo eleitoral
transparente e
representativo. 
 

40junho 2024

CONVOCAÇÃO DA ANAN: ELEIÇÕES DA OAB 2024

Juntos, podemos fortalecer nossa categoria e promover uma advocacia ainda mais
justa e comprometida.
Entre em contato conosco para saber como fazer parte dessa importante iniciativa.

associacaoadvnegro@gmail.com
(11) 95430-3241 - Evaristo Pisca
(65) 9999-2299 - Luciano Nascimento
(11) 98791-6823 - Lyvia Gonzaga
 

“Que continuemos a nos omitir da
política é tudo o que os malfeitores

da vida pública mais querem.”
Bertolt Brecht

https://www.pensador.com/autor/bertolt_brecht/


Como advogado negro na

busca de trabalho (advogar)

sempre encontrei as portas

fechadas, em outras

oportunidades se quer

encontrei uma porta para

bater já que o ambiente

jurídico sempre esteve

habitado por pessoas

brancas. Os advogados(as)

negros(as) são silenciados

perante a magistratura, o

ministério público e a

sociedade como um todo.

Foi com essa negação que

tive que conviver ao longo da

minha caminha como

advogado negro, ou seja, sem

oportunidade, porém sem

desistir jamais. 

41junho 2024

POR QUE SOU ANAN? 
DR. JACKSON ROGER ALMEIDA
DA SILVA

“ Hoje não tem nenhuma instituição como a ANAN que tenha
esse propósito de fortalecer a advocacia negra que vem

sofrendo com as injustiças sociais e que são oprimidos pelo
racismo.”

POR QUE SOU ANAN?
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POR QUE SOU ANAN? 
DR. JACKSON ROGER ALMEIDA
DA SILVA

Por que sou ANAN?

Em 2020, para dificultar ainda mais, passamos pela PANDEMIA DO COVID

19, o que piorou ainda mais para a população preta em todos os aspectos.

Contudo, em casa, isolado, fazendo pesquisa, fazendo busca, encontrei a

ANAN e logo me identifiquei. 

Pesquisando e conversando com os advogados que lá já estavam tive a

certeza que naquele momento encontrará um local de acolhimento, respeito

e fortalecimento. Esse é o motivo que faço parte da ANAN e quero sempre

contribuir. Fazendo uma comparação com o período de escravidão, a ANAN

é um quilombo para nós advogados(as) negros(as), ou seja, estamos

aquilombados na ANAN. como escreve Abdias Nascimento em Padê de Exu

Libertador (1981), “sabes que em cada coração de negro há um quilombo

pulsando; em cada barraco onde Palmares crepita”.

 

ANAN EXCELÊNCIA EM ADVOCACIA NEGRA
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POR QUE SOU ANAN? JACKSON ROGER ALMEIDA DA
SILVA

“Os advogados(as) negros(as) são silenciados perante a magistratura,
o ministério público e a sociedade como um todo.”

 

Hoje não tem nenhuma instituição como a ANAN que tenha esse propósito

de  fortalecer a advocacia negra que vem sofrendo com as injustiças sociais

e que são oprimidos pelo racismo. 

Com a ANAN fortalecemos nossa luta na discursão das questões raciais, ou

seja, estruturamos e fortalecemos em conjunto o direito da população negra

com o enfrentamento do racismo estrutural dentro do ambiente jurídico que

sempre espelhou a cor branca. 

     
 

JACKSON ALMEIDA SANTOS
 advogado negro. Representante Estadual da ANAN
no Estado do Maranhão.  Graduado em Bacharel em
Direito no ano de 2006 e em 2008 passei à
advogar





A ANAN promove o Encontro das Advogadas Negras,
celebrando o Julho das Pretas e o Mês da Mulher Negra
Latino-Americana e Caribenha. Este evento promete ser
inesquecível, reunindo grandes lideranças da advocacia
negra. Venha viver esta experiência única, exclusiva para
mulheres negras, e faça parte deste momento histórico de
fortalecimento e celebração da nossa identidade e
trajetória.

ENCONTRO DAS ADVOGADAS NEGRAS ESPERANÇA’S
Data: Sábado, 20 de julho
Horário: 11h às 16h
Local: Pinheiros /SP

Valor: R$25,00 + comanda individual

ATENÇÃO: Vagas limitadas!
venha celebrar conosco!
.
“Link” de inscrição:
hhttps://www.sympla.com.br/julho-das-pretas-
anan__2536524

Qualquer dúvida ou informação adicional poderá ser
obtida através do Whats: 11 98950-8832 |Dra. Ana Célia

Informações adicionais:
• O evento será realizado por adesão.
• As vagas são limitadas, portanto, garanta a seu convite
com antecedência!

ESPERAMOS POR VOCÊ!

45junho  2024

ESPERANÇA’S DA ANAN
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DRA. ELIANE MACÊDO
PALESTRAS: ESCRITÓRIO NACIONAL
DA ANAN
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PROGRAMAÇÃO DE JUNHO
Você já parou para pensar em como se
inicia a violência policial? O tema é
bastante debatido em nossa sociedade,
a violência policia escala cada vez mais
nas grandes cidades do Brasil, a
população negra é sua principal vítima
e tambem o grupo que mais se queixa
da escalada desta violência. 
Neste live iremos nos debruçar sobre o
texto entitulado “A polícia é racista”, do
livro Palavras Mágicas de Jonah Berger.
Será mesmo que a polícia é racista?
como começa esta violência, tudo isso e
muito mais será objeto de analise e
muito debate nesta live.

Dinheiro e relacionamentos, um dia
após o dia dos namorados, iremos
discorrer sobre um tema que tem
causado muito polêmica, muito
estresse e divisões de família. Por
detras de todas as ações humanos
podemos ver o quanto o dinheiro é
importante e permeia todas as
relações. 
Buscamos ter dinheiro para garantir
bons relacionamentos, do mesmo
modo perdemos todo o dinheiro por
conta de um relacionamento. 



DRA. ELIANE MACÊDO

PALESTRAS: ESCRITÓRIO NACIONAL
DA ANAN
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PROGRAMAÇÃO DE JUNHO
Como obter sucesso na advocacia? Esta é
a pergunta de ouro que muitos advogados,
estudantes e bacharéis estão dispostos a
tudo para responder. O caminho para o
sucesso na carreira jurídica é complexo e
exige dedicação, habilidades específicas e
um contínuo aperfeiçoamento profissional.
Na revista Vadne, oferecemos uma série de
insights e estratégias essenciais para
aqueles que buscam se destacar na
advocacia. Desde a importância do
networking e da especialização em áreas
promissoras até dicas sobre gestão de
escritórios e desenvolvimento de
habilidades interpessoais, nosso objetivo é
fornecer um guia completo e exclusivo
para o sucesso na advocacia, com um foco
especial na valorização da advocacia negra
no Brasil.

Nesta live imperdível, vamos abordar
estratégias eficazes para lidar com
clientes difíceis, um tema essencial para
advogados, estudantes de Direito e
vendedores. Com dicas valiosas e
práticas, você aprenderá a transformar
desafios em oportunidades,
fortalecendo suas habilidades de
comunicação e resolução de conflitos.
Não perca a chance de aprimorar sua
abordagem e alcançar mais sucesso
profissional, garantindo um
atendimento de excelência para seus
clientes. Participe e descubra como
elevar sua carreira ao próximo nível!



APROPRIAÇÃO 

A virtude está presente na flor que se abre ao alvorecer
Naquele mais querido ente que nos faz enternecer
Na grandiosidade humana que nos impede esquecer
O quão idiotas somos se a violência nunca nos entristecer
 
Dez milhões a Bélgica assassinou e o Congo solitariamente chorou
Seis milhões o nazismo dizimou e o mundo inteiro ainda chora
Oras, a cor da pele difere o martírio do passado e o choro d’agora?
Ocidente tua inumana escolha na tristeza da tu’alma mora?
 
Em tempos remotos a cultura africana ignoravas, desprezavas, maltratavas
Atabaques, ganzás, agogôs, tamborins; das escolas de samba querias o fim
Dizias ser antros de prostitutas, desordeiros, maconheiros, malandros e afins
E mandavas a polícia, vosso eterno covarde braço armado proclamar o nosso
fim
Nos terreiros de candomblé a perseguição e o constrangimento, também era
assim
 
Depois de cinco séculos que tanto perseguistes e excomungastes
Às culturas de matrizes africanas surpreendentemente vos aproximastes
Como quem nada quisestes, fostes chegando e aprendestes sem desgastes
Hoje são diretores, mestres salas e portas bandeiras, verdadeiros baluartes
Do sagrado africano, vejam só!, babalorixás?... também isto usurpastes

O paradoxal é que sequer minguas ao povo negro, quem tudo lhe ensinastes
Um emprego decente, uma saúde condizente, uma vida de nobres destaques
Ao contrário, pisas do vosso pedestal n’almas sorridentes, afáveis, sem igual
Saibas que haverá o momento da negra consciência d’uma cidadania como
tal
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Adinaldo Souza 



CALENDÁRIO DE REUNIÕES DAS
ANANS NOS ESTADOS
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REUNIÕES DAS ANANs

ANAN/MG
Reunião dia 26/06, às 19h30.
Representante Dr. Margareht Almeida;
E-mail: associacaoadvnegro@gmail.com
Telefone: (31) 8508-9251

ANAN/RJ
Reunião dia 25/06, às 19h.
Representante Dr. Geraldo Santos;
E-mail: santosdacosta.adv@gmail.com
Telefone:  (21) 992070603

ANAN/MA
Reunião dia 20/06, às 19h30.
Representante Dr. Jackson Almeida e
Margareth Almeida;
E-mail:
Telefone: (98) 8103-5853  | (98) 8312-
9897

ANAN/MS
Reunião a combinar,
Representante Dra. Diva Rigato;
E-mail: associacaoadvnegro@gmail.com
Telefone: (11) 11 95430-3241 

ANAN/AL
Reunião a combinar,
Representante Dr. Anderson Veloso
E-mail: associacaoadvnegro@gmail.com
Telefone: (11) 11 95430-3241 

ANAN/BA
Reunião dia 26/06, às 20h.
Representante Dra. Camila Carneiro;
E-mail: 
Telefone: (71) 9702-3314

ANAN/PI
Reunião dia 18/06, às 20h.
Representante Dra. Margareth Almeida;
E-mail: 
Telefone: (98) 8312-9897

ANAN/SE
Reunião dia 20/06, às 20h.
Representante Dra. Margareth Almeida;
E-mail: 
Telefone: (98) 8312-9897



ANIVERSARIANTES DO MÊS DE 
JUNHO

23/06 - Juliana Rigato |
Coordenadora da Revista da
Vadne
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SEJA UM APOIADOR ANAN
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Acreditamos firmemente no potencial transformador do nosso projeto,
que visa impactar positivamente comunidades e promover mudanças
significativas. Contudo, para alcançarmos nossos objetivos e
concretizarmos essa visão, necessitamos do seu apoio financeiro e
pessoal. Cada contribuição, seja ela monetária ou de tempo, é uma peça
fundamental na construção deste projeto que busca construir um
impacto positivo duradouro. Junte-se a nós nessa jornada de mudança,
pois com a sua ajuda, estamos mais próximos de realizar a diferença que
almejamos.

BANCO ITAÚ
AG: 0187

C/C 99869-5
CHAVE – PIX:

 CNPJ 40.415.880/0001-81

ADVOGADO
ATÉ 29/02 - R$ 200,00
ATÉ 31/03 - R$ 250,00
ATÉ 30/04 - R$ 300,00

BACHAREL
ATÉ 29/02 - R$ 100,00
ATÉ 31/03 - R$ 150,00

ATÉ 30/04 - R$ 200,00

ESTUDANTE
ATÉ 29/02 - R$ 50,00
ATÉ 31/03 - R$ 100,00
ATÉ 30/04 - R$ 150,00

.

COLABORADORES
ATÉ 29/02 - R$ 150,00
ATÉ 31/03 - R$ 200,00
ATÉ 31/04 - R$ 250,00

ANUIDADE DA ANAN 2024



FALE CONOSCO

@revistavadne

11-95430-3241

www.ananadv.com.br

revistavadne@gmail.com
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REVISTA DA ADVOCACIA NEGRA

VADNE
VALORIZAÇÃO DA ADVOCACIA NEGRA

“SE UMA PESSOA PODE MUDAR O MUNDO, IMAGINE UMA 
ASSOCIAÇÃO.” 

Dr. Estevão Silva

@revistavadne
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